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LEI MUNICIPAL N° 2.085/2008

Estabelece normas para Concessão de Diárias aos Vereadores e Servidores do
Poder Legislativo Municipal de Amambai/MS.
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ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES MANSANO - Presidente da
Câmara Municipal de Amambai - MS, no uso de suas atribuições legais e

;posiçõetemnCunstiJriçãoFe,!rnl~f;7' Orgfíêã':'b Município
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Ao Vereador e demais servidores do Poder Leg'
da Câmara, para fora do território do município, é asseg
recebimento de diária para· esse fim, mediante reque
autorização expressa· da Presidência, observada ainda as aI
financeiras da Câmara Municipal.

§ 3° - Quando o afastamento se der fora dos limites do Estado de Mato
Grosso do Sul, o valor da diária correspondente será acrescido de
(cinqüenta por cento).
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MATO GROSSO DO SUL

§ 4° - Sendo o motivo da viagem com destino internacional ou ao Distrito
Federal e outras capitais, os valores correspondentes serão acrescidos de
100% (cem por cento).
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Art. 8° O Vereador ou servidor proponente de diárias em desacordo com as normas
estabelecidas nesta lei; responderá pela restituição imediata da importância
paga, bem assim pelo custo das despesas de transporte, sem prejuízo das
medidas administrativas próprias e cabíveis administrativamente.

Art 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art 10 Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXO I

TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS

Categoria Alimentação Estadia

,00

200,00

NOTA: Quando o. deslocamento se der fora dos limites do Estadôde Mat,

Suli[?-~~~~áser ~crescid~ em 50%.confonne detemÜna o § 3°doart 3°, o
de vla!.:em intemacionalpu ao Distrito Federal e putras capitais, confo

SIDO artigo.


